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TERMO ADITIVO N“ 017/2023-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2023
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N” 189/2023-CPL
a.

PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2023

CONTRATAÇÃO EMPRESAOBJETO:

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO

DE

DOS CRENTES - MA.



ESTADO DÕMARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Assunto: Aditivo de Prorrogação

Contrato: n° 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n° 010/2023 e Processo Administrativo
048/2023.

Contratada: CONSTRUTORA BRITO EIRELÍ - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das

escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Sr. Prefeito,

O Contrato n° 189/2023 que tem o objeto descrito acima, precisa de vossa autorização

para PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, ante a possibilidade financeira de

orçamento e o aceite do aditamento pela parte contratada.

Inicialmente, deve-se ponderar que a prorrogação dos contratos encontrasse

devidamente previsto na lei n°. 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, §2°, senão vejamos:

I

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

(...)

II. a prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

(...)

§2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame

propriamente da atividade desenvolvida. A continuidade retrata, na verdade, a permanência da

necessidade pública a ser satisfeita, ou seja, a paralisação dos serviços de reforma das escolas,

podendo proporcionar prejuízos financeiros e danos a administração pública.

No caso dos contratos de natureza continuada, o Tribunal de Contas da União - TCU,

em seu acórdão de n° 132/208, diz que:
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28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles
casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza
contínua de um serviço não pode ser definida de forma genérica.
Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação
examinada.

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um
determinado serviço é sua essencialidade para asseguras a integridade
do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter
o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. (TCU.
Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo
Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008).

Nessa toada, a prestação de serviços de reforma das escolas, para a prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA, por ser de natureza perene, não poderá sofrer interrupção, sob pena
de ensejar graves prejuízos a administração pública.

Destarte que, conforme os fatos acima expostos, é possível prorrogar o contrato de
reforma das escolas, por 06 (seis) meses, ou seja, até 30/06/2024, mantendo todas as
condições iniciais do contrato.

Ante 0 exposto, a Secretaria Municipal de Educação, aproveita o ensejo para acentuar
votos de elevada estima, apreço e consideração.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro 2023.

Clóvis Çifq^mrua Silva
Secretário Nmnicipal de Educação



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

COMUNICADO INTERNO

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro de 2023.

De: Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Para: Celsivan dos Santos Jorge
Procurador do Município

Tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Educação deste Município, Sr.
Clóvis Cirqueira da Silva e da justificativa técnica apresentada sobre o aditivo de prorrogação
do contrato n° 189/2023 (Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
reforma das escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA), solicitamos a Vossa
Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

I
Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

Av. Canaã. n° 102. Centro. CEP: 65.978-000

MINUTA TERMO ADITIVO - CONTRATO N /2023

TERMO ADITIVO AO

CELEBRADO ENTRE ACONTRATO N'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

/

CRENTES E A EMPRESA

TEM POR
QUE

OBJETO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.

residente e domiciliado nesta cidade, denominado

 , pessoa jurídica de direito privado,

 , sediada na (Endereço completo, cidade e estado),

 ,portador do CPF n°

 , doravante denominado de CONTRATADO,

TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROFISSIONAL

 , considerando os

art. 57, 11 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, mediante as cláusulas e condições a

seguir:

ROMULO COSTA ARRUDA,

CONTRATANTE e a empresa

inscrita no CNPJ n° 

representada pelo Sr (a).

  e RG n°

firmam o presente

i

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo

, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21/ao contrato n'

de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de
/  / /  /a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
#■

2.1.0 valor mensal da contratação é de R$
perfazendo o valor total de R$I CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

3.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

Av. Canaà. n° 102. Centro. CEP: 65.978-000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no TC n°

. e encontra amparo legal no artigo 57, inciso 11, da Lei n° 8.666/93, bem como

na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.

/

I

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do

seu extrato no Diário Oficial do Município.

PARAGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação
deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.I

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

de 2023.São Pedro dos Crentes - MA. de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal da empresa

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

PARECER jurídico

ASSUNTO: ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 155/2023

CONTRATO; 189/2023

CONTRATADO: CONSTRUTORA BRITO EIRELÍ - ME

*3' ■

(T ●

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação de

Prazo de Vigência Contratual.

Configura-se a necessidade e interesse público da prorrogação do prazo contratual,

pelo que solicita a este setor jurídico a devida análise.

Por sua vez, o Contratante em consulta ao contratado, este manifestou o interesse

em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que Justificam a prorrogação da

vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços Já contratados minimizaria custo, vez que a

Administração Pública contratante Já está familiarizada com a técnica e forma de trabalho do

contratado, evitando inadaptações que poderíam gerar aumento de custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de

técnicas, haja vista que o contratado vem atuando tanto na esfera administrativa assim

como na contenciosa Judicial com processos em instrução e análise;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,

tendo em vista que o profissional apresenta diligência e habilidade e tem vasta experiência

na área;

rr.

FUNDAMENTO JURÍDICO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra

consubstanciada no artigo 57, II, § 2^ da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a

sessenta meses;

{Redação dada pela Lei ns 9.648, de 1998)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

r

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 06 (seis)

meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2^ da Lei

8.666/93.

É 0 nosso parecer.

São Pedro dos Crentes [MA], 13 de dezembro de 2023.

c

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

OAB/MA, n° 13572

Procurador Geral do Município
Portaria n° 020/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto: Aditivo de Prorrogação

Contrato: n° 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n® 010/2023 e Processo Administrativo
048/2023.

Contratada: CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das

escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Clóvis Cirqueira da Silva - Secretário

Municipal de Educação, a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo de prorrogação.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

prorrogação do contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o
aditamento contratual.

Encaminhe-se ofício ao Setor Contábil para que seja emitida certidão de dotação

orçamentária atestando a suficiência orçamentária, bem como ofício a Contratada para dizer
se tem interesse no aditamento do contrato. Sendo aceito, formalize-se o termo de aditamento

e promova-se as publicações necessárias para que  o ato possa produzir todos os efeitos

previstos em lei.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2023.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de dezembro de 2023.

Ao Setor Contábil,

Sr. Walbací Souza Silva

t,

Assunto; Aditivo de Prorro2acão

Contrato: n° 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n° 010/2023 e Processo Administrativo
048/2023.

Contratada: CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das

escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Prezado Senhor,

Solicitamos que seja emitida CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

atestando a suficiência orçamentária para o 1° Aditivo ao Contrato n° 189/2023-CPL, que tem

por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das

escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

DO VALOR ESTIMADO: RS 147.050,00 (cento e quarenta e sete mil e cinquenta reais).

Atenciosamente,i

Semaias da^il\a Morais
Presidente da CPL



■ü

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N“ 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

são Pedro dos Crentes, 19 de dezembro de 2022.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente; Aditivo de Prorrogação do Contratado N° 189/2023,
Processo Administrativo n° 048/2023 e PE 010/2023

consulta formulada por esta CPL sobre aEm atençao a
existência de dotação orçamentária destinada ao 1° Aditivo do
Contrato de Empresa Especializada para execução dos serviços
de Reforma das Escolas Municipais de São Pedro dos Crentes,
em São Pedro dos Crentes - MA, venho informar o seguinte
enquadramento técnico.

12 - FUNDEB “ FUNDO DE MANUAT. DES, EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Valor Estimativo: 147.050,00

Atenciosamente,

Walbací^ouza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n° 010/2023 e Processo Administrativo

048/2023.

Contratada: CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das

escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Sr. Empresário,

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, através da Comissão Permanente

de Licitação, vem informar a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME, do

interesse dessa Prefeitura Municipal em adilivar  o objeto em epígrafe, formalizado entre as

partes no dia 10 de abril de 2023, sob o número de contrato n° 189/2023-CPL.

O aditivo será formalizado em conformidade com a Lei n° 8666/93 em seu

artigo 57, II, por ser o maior interesse do município e obedecendo ainda o prazo legal de 60

(sessenta) meses limites passíveis de prorrogação.

Em caso de resposta afirmativa, a empresa deverá encaminhar a esta Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a manifestação de interesse no prazo máximo de 03 (três)

dias, bem como todos os documentos de habilitação da empresa. A relação desses documentos

consta no edital do Pregão Eletrônico n° 010/2023.

Sem Mais para o momento,

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de dezembro de 2023.

:da stlva Morais

Presidente da CPL

Semaias

6



CONSTRUTORA BRTTO EIRELI

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de dezembro de 2023.

ir-

Prezado Senhor,

CONSTRUTORA BRITO EIRELI, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 17.831.102/0001-51, com endereço na Rua Projetada, n° 0, Setor Tavares, São

Pedro dos Crentes - MA, representada pelo Sr. EMILIANO BRITO DE MORAES,

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 283.099.793.04, vem através

desta carta dizer que tem interesse na prorrogação do prazo do contrato de n° 189/2023,

referente ao Pregão Eletrônico n° 010/2023.
I
V

Sem mais para o momento agradecemos.

Atenciosamente,

Assinado de forma dfgital por EMILIANO

EMILIANO BRITO DE MORAES BRITO DE MORAES
Dados: 2023,12.20 13:49:29 -OBOO'

EMILIANO BRITO DE MORAES

Sócio proprietário

CONSTRUTORA BRITO EIRELI - CNPJ N® 17.831.102/0001-51
Rua Projetada, n° 0, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE UMETADA.
VIANA E BRÍTO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, celebram entrevi:

1- CLODOAN VIANA DE SOUZA, brasileiro, casado sob  o regime ste. comunhão parcial ds cens,
empresário, residente e domiciliado â Av. Airton Sena, n®. 363, Centro, Palmeiras do Tocantins ~
TO, CEP T7.913-<X)0, portador da C.l. rf. 1.066.047 SSP/MA. expedida aos 26/05/1986 e CPF
n**. 292.787.673^7, natural de Nazaré-GO, onde nasceu aos 25/10/1968, filho de Eloi Lopes
de Sou^ e Eulica Viana de Carvalho.

2- EMIUANO BRITO MORAIS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliada à Rua Francisco Chavíer, n®. 313, Centro, Palmeiras do
Tocantins - TO, CEP 77.913-000, portadora da Cl n®. 501.673 SSP/MA, expedida aos
06/07/1979 e CPF n®. 283.099.793-04, natural de Grajaú - MA, onde nasceu aos
30/06/1948, filho de Raimundo de Sousa Brito e Januária Gomes de Brito.
Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguinte cláusulas:

CLÁUSULA 1“ - A sociedade girará sob o nome empresarial: VIANA E BRITO LTDA, terá sede ã
Rua Francisco Chavier, n®. 313-A, Cen^o, Palmeiras do Tocantins - TO, CEP: 77.913-(K)0.

CLÁUSULA 2“ - O capital social será R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000
(sessenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte
forma:

VALORN®. COTAS%SOCIO
30.000,0030.00050CLODOAN VIANA SOUZA
30.000,0030.00050EMIUANO BRITO MORAIS
60.000,0060.000100TOT^

CLÁUSULA 3* - 0 objetivo da sociedade será:

4120-4/00 - Construção de edifícios.
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4211-VOl - Construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 - Construção de obras de arte espaciais.
4313-4/00 - Obras de terraplenagem.
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas.

8129-0/00 “ Atividades de limpeza urt)ana.
5212-5/00 - Carga e descarga.
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.
49230/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
7732-Í^Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador.
4322-3/01 - ir^lações hidráulicas, sanitárias e de gás.
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
77110/00 - Locação de automóveis, sem condutor.
7719-5/99 - Locação de (^minhõ^, sem condutor.
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios.
4312-6/00 - Perfurações e sonda^ns.

CLÁUSULA 4“ - A sociedade iniciará suas atividades em 03 de Abril de 2013, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 5® - As quotas indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e



preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda^fcrmalízando, sc realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente peta integralização do capital social. - -

CLÁUSULA 7“ - Os sócicfâ poderão em qualquer tempo nomear ou ̂bstitúir admiríistradõres não
sócios, dando-lhes amplos poderes e atribuições de administradores.

CLÁUSULA 8* - A administração da sociedade caberá ao sócio CLODOAN VIANA DE SOU2A, com
os poderes e atribuições única e exclusívamente para assuntos de interesse da sociedade, o
qual se incumbira de todas as operações da sociedade, assinando isoladamente,
representando-a ativa e passivamente, Judicial e extrajudicialmente, sendo-lhe autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.●V

CLÁUSULA 9* * Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaborado do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de r^ultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA lO* - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA ll* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12* - A Tftxilo de Pró-Labore, terá direito a uma retirada mensal ao administrador que
não poderá ultrapassar os limites vigente da lei,  e será fixado pela sociedade e registrado
como despesa na escrituração contábil.

PARÂGíWO ÚNICO “ Os lucros líquidos apurados em cada mês poderão ser, por resoluto dos
sócios, distribuídos aos sócios na proporção de no máximo 50% {por cento) do lucro mensal,
sendo 25% (por cento) para cada sócio.

CLÁUSULA 13“ - Falecendo ou ínterditedo qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo ^
interesse destes ou dos sócios remanescente, o valor de seus haveres será apurado e \ \
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 14“ - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especiaí, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimenrar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
íXíntra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 15“ - Os casos omissos ou dúvidas advindas deste contrato social, serão resolvidos
na forma da Lei, ficando fKtra tanto eleito o foro da cidade de Tocantinópolis - TO, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Úf' '
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E por assim estarem devidamente contratados, assinam o preí^n-e c*>nt'BTO em 03
(três) vias de Igual teor e fo\ o\<●●● V V

'■ \
Patfíieíras do Tocantins - ?Ó, 13 d« Março de 2.013.
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INSTRUMENTO PARTICULAR PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CON3QLIOAClO
CONTRATUAL

VIANA & BRITO LTDA - ME

Os abaixo identificados e qualificados;

CLODOAN VIANA DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Av. Airton Sena, n°. 363, Centro,
Palmeiras do Tocantins — TO, CEP 77.913-000, portador da C.I. n“, 1.066.047 SSP/MA,
expedida aos 26/05/1986 e CPF n°. 292.787.673-87, natural de Nazaré-GO, onde nasceu aos
25^10/1968, filho de Eloi Lopes de Souza e Eulica Viana dc Carvalho.

EMILIANO BRITO MORAIS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, residente e domiciliada à Rua Francisco Chavier, n°. 313, Centro,
Palmeiras do Tocantins - TO, CEP 77.913-000, portadora da Cl if. 501.673 SSP/MA, expedida
aos 06/07/1979 e CPF n°. 283.099.793-04, natural de Grajaú - MA, onde nasceu aos 30/06/1948,
filho de Raimundo de Sousa Brito e Januária Gomes de Brito.

Único sócio da empresa VIANA & BRITO LTDA - ME, com sede RUA FRANCISCO ‘
TO, CEP: 77913-000,

JUCETÍNS, sob o N'*. 17200412625
CHAVIER, 313A, CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS

registrada na Junta Comercial do Estado do Tocantins
com despacho em 26/03/2013, inscrita no CNPJ sob  o n°. 17.831.102/0001-51, resolvem de
comum acordo alterar o Contrato Social com as cláusulas e condições a seguir:

” Admitir para a sociedade MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES, brasileira, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Travessa 2 de
Novembro, SN, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO, CEP: 77.913-000, portadora Carteira de

Identidade n\ 1.115.120 SSP-TO, e CPF n°. 523.133.523-15, natural de São Pedro dos Crentes-
MA, onde nasceu aos 02/10/1968, filha de Antônio Pinheiro do Carmo e Jacira França do
Carmo.

2“ - Retira - se da sociedade CLODOAN VIANA DE SOUZA, vendendo e transferindo suas

cotas, estas em número de 30.000 (trinta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalizando R$ 30.00,00 (trinta mil reais) a sócia MARIA DE JESUS FRANÇA DE

MORAES, que dá plena, gerai e irrevogável quitação sobre a venda e transferência das cotas,

para não mais reclama em juízo ou fora dele.

3" - A sócia MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES, vende e transfere 27.000 (vinte e
sete mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 27.00,00 (vinte

e sete míI reais) ao sócio EMILIANO BRITO MORAIS, que dá plena, geral e irrevogável

quitação sobre a venda e transferência das cotas, para não mais reclamar em juizo ou fora dele.

4® - O capital social será R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil)
cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em

moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

j
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OUOTAS<%)SOCIO
57.000 57.000,0095EMILIANO BRITO DE MORAIS

3.000,0023.00005MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES
TOTAL 60.000,0060.000100

5* - O nome empresarial neste ato passará a ser BRITO & FRANÇA LTDA - ME.

6" - A administração da sociedade caberá ao sócio EMILIANO BRITO DE MORAES, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do

nome empresarial isoladamente.

7“ - O Administrador declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

I

i. ’

F

8* - As demais cláusulas não alcançadas pela presente alteração permanecem inalteradas e em
pleno vigor.

Â vista das modificações ora ajustadas consolida  - se o contrato social que passa a ter a

seguinte redação:

BRITO & FRANÇA LTDA - ME
CNPJ 17.831.102/0001-51

EMILIANO BRITO MORAIS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, residente e domiciliada à Rua Francisco Chavier, n®. 313, Centro, Palmeiras do

Tocantins - TO, CEP 77.913-000, portadora da Cl n°. 501.673 SSP/MA, expedida aos

06/07/1979 e CPF n°. 283.099.793-04, natural de Grajaú - MA, onde nasceu aos 30/06/1948,
filho de Raimundo de Sousa Brito e Januária Gomes de Brito.

MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES, brasileira, ca.sâda sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Travessa 2 de Novembro, SN,
Centro, Palmeiras do Tocantins - TO, CEP: 77,913-000, portadora Carteira de Identidade n®.
1.115.120 SSP-TO, e CPF n®, 523.133.523-15, natural de São Pedro dos Crentes-MA, onde
nasceu aos 02/10/1968, filha de Antônio Pinheiro do Carmo e Jacira França do Carmo.

1* - A sociedade tem o nome empresarial BRITO & FRANÇA LTDA - ME, com sede aa RUA

FRANCISCO CHAVIER, 313Â, CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO, CEP:
77913-000.

2



2° - 0 capital social é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessema m:l) coias
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadpa, em mocdu cor'●ente
do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte fonna;

SOCIO QUOTAS
57.000

VALOR(%)
EMIUANO BRITO DE MORAIS 57.000,0095
MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES 3.000 3.000,0005
TOTAL 60.000 60.000,00100

3* - O objetivo da sociedade é:

4120-4/00 - Construção de edifícios.
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais.
4313-4/00 ~ Obras de terraplenagem.
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas.
8129-0/00 - Atividades de limpeza urbana.
5212-5/00 - Carga e descarga.
8121-4/00 - Limpeza ero prédios e em domicílios.
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista.
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador.
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
7711-0/00 - Locação de automóveis, sem condutor.
7719-5/99 - Locação de caminhões, sem condutor.
8111 -7/00 - Serviços combmados para apoio a edifícios.
4312-6/00 - Perfurações e sondagens.

N

f
H

4“. A sociedade iniciou suas atividades em 03 de abril de 2013 e seu prazo de duração é
indeterminado.

5" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

6* - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

í Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou pane de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem aò direito de
preferência, que deverão fazer dentxo de 30 (trinta) dias, contados do lecebimento da notificação
ou em prazo maior a epí^o do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de

3



I
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então po^siúre-n. E-ecorriüo
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser Uvrementr
transferidas.

7* - A administração da sociedade cabe ao sócio EMILIANO BRITO DE MORAES, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judiciaimente, perante ór^os públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em gerai, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

Parágrafo único: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

i
í* '

Jw

8" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

9* - Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em confonni(^e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os

sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmcnte aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionaimente às

quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

10* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

ir - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada era balanço especialmente levantado.

Parágrafo unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sôcío.

12* - O Administrador declara, sob as penas da lei, que está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de. defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

4
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13“ - Fica eleito o foro de Tocantinópoíis - TO para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, rennneiando-se, expressamente, a qualque^ outro, poi mais

privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento
em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se íielmente por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

P-almeiras do Tocantins - TO, 19 de janeiro de 2.016.
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 02

BRITO & FRANÇA LTDA - ME

CNPJ n® 17.831.102/0001-61

Sócio, EMILIANO BRITO DE MORAES, nacionalidade brasileira, empresário,
casado sob o regime de comunhão parciai de bens, nascido em 30/06/1948,
Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 283.099.793-04, Carteira
de Identidade 052800542014-6 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua
Francisco Chavier, N° 313, Centro. Palmeiras do Tocantins, CEP: 77.913-000.

Sócio. MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES, nacionalidade brasileira,
empresária, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em
02/10/1968, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 523.133.523-
16. cédula de Idenüdade 1,115.120 SSP/TO, residente e domiciliada na
Travessa 2 de Novembro, SN. Centro, Palmeiras do Tocantins, CEP 77.913-
000.

Únicos sócios da sociedade denominada BRITO & FRANÇA LTDA com sede
RUA FRANCISCO CHAVIER, 313A, CENTRO, PM.MEIRAS DO

TOCANTINS

17,831.102/0001-51 e registrada na JUCETINS sob o NIRE 17200412626 em
26/03/2013 resolvem, de comum acoitio, ora transformam seu registro de
Sociedade Empresária Límifoda em
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl, alterar seu Contrato Social da
seguinte forma:

CLÁUSULA 1*>: O sócio MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES netira-se
da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa TODAS AS SUAS
3.000 QUOTAS correspondendo ao valor de R$ 3.000,00 ao sócio
remanescente EMILIANO BRITO DE MORAES, que passa neste ato a deter
100% das quotas da sociedade.

CLÁUSULA 2": O administrador declara, sob as penas da lei, que náo está
incurso em quaisquer crimes previstos no artigo 1.011, Parágrafo 1® do
CC/2002, que possa impedi-lo de exercer a administração da empresa.

na
CEP 77.913-000, inscrita no CNPJ(MF) sob o n°

EMPRESA INDIVIDUAL DE

CBRTIFICO O RKGISTI«> EM 27/11/20X9 12:58 SOB 17600129114.
PROTOCOLO: 190400374 DE 13/11/2019. CÒOIOO DB VBRIFICAÇtó:
11905457386. NIRE: 17600129114.
CONSTROTOBA BRITO EIRBLI

ERLAH SOUZA M1LHCME34
SSCRSTÁRIO-GERAL
PALMAS, 27/11/2019

tnnr. «isqsllfica. ti». gov. br

A validade deste documento, aa is^reaso, fica sujeito à ciMiçrovaç£o de sua autssticidada nos respectivos portais.
Xnfoztnando seus respectivos códigos de verificação



CtÁUSULA 3*: Fica transformada esta sodedade iimiteda em EíRELI, sob o
nome empresarial de CONSTRUTORA BRITO EIREU, com sub rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA 4": O acervo desta empresa, no valor de R$ R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) passa a COMPOR o capríal da EIREU.

Para tanto, firma nesta data, em ATO CONTÍNUO, a solicitação de sua
inscrição como EIRELl mediante ATO CONSTITUTIVO a seguir

i;

r

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA PARA EIREU

CONSTRUTORA BRITO EIREU

CNPJ 17.831.102/0001-51

Peío presente instrumento, EMILIANO BRITO DE MORAES, nacionalidade
brasileira, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 30/06/1948, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número
283.099.793-04, Carteira de Identidade 052800542014-6 SSP/MA, residente e
domiciliado na Rua Francisco Chavier, N° 313, Centro, Palmeiras do
Toccantins
Responsabilidade Limitada - EÍRELI, mediante as condições seguintes:

TO, CEP; 77.913-000, constitui Empresa Individual de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E NOME EMPRESARIAL

A empresa girará sob o nome empresarial CONSTRUTORA BRITO EÍRELI,
com sede na Rua Francisco Chavier. n° 313 A, Centro, Palmeiras do Tocantins.
CEP 77.913-000, podendo â qualquer tempo, a critério de seu titular abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2019 12:59 SOB l*“ 17600129114.
PROTOCOLO; 190400374 DE 13/11/2019. C^IGO DS VERIPICXÇÀO;
11905457396. «tIRB; 17600129114.
CCmSTROTORR BRITO EIRXXI

ERLRM SOUZA MILBCXíEN
SECRBTÃRXO-SSRAL
PAIMAS, 27/11/2019

WWW. sijqilifioa. to. gov .br

II^JUCETINS

A validade deate documeato, ae liig>rsaao, fica aujeito i comprovação de aua autenticidade noa reapectlvoa portais.
Informando seua respectivos códigos de verlflcaçZo



CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE
TERRAPLANAGEM; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS;
ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA: CARGA E DESCARGA; LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: LOCAÇÃO
DE CAMINHÕES SEM CONDUTOR; SERVIÇOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFÍCIOS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado, sendo que a empresa iniciou
suas atividades em 03^04/2013. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital da empresa será de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos
reais), o qual será totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País neste ato, e representado por uma quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pe!o(a) titular EMILIANO BRITO DE MORAES, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judiciai
e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do(a) titular, limitada ao
capitai integralizado.

r-

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2019 12:58 SC» N" 17600129114.
PROTOCOLO; 190400374 OE 13/11/2019. CÓ3IGO DE VERIFICAÇÃO:
11505457386. HZRS: 17600129114.
CONSTRUTORA BRITO BXRELX

BRIAH S(%ZA
SECRBTÂRJO-GERAL
PALMAS, 27/11/2019

vww. sinpllficit .to.gov.br

A validada daata doouiaanto, «o Ixpreaso, £ica aujeito A eouprovaçAo da sua autanticidada noa raapectivos portais.
Infoxatando saus respectivos códigos de varificaçSo
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CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara, sob as penas da de que nâo estar impedido(a) de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fialimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da
concorrênda contra as relações de ojnsumo. fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercido sodal será encerrado em 31 de dejsmbro do ano

civil, com a apresentação do balanço patrimonial  e resultado econômico do ano
fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARADO

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que a
mesma não partidpa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

●Sm

CBRTITICO O BB6ISTRO BH 27/11/20X» 12:58 S(» 17600129114.
PSOTOCOliO; 1904U0374 DS 13/11/2019. C^IGO DE V&RIFICXÇ&O:
11905457386. BXRS: 17600129114.
CONSTBtrrORA BRITO EIRELI

ERUkN 300ZA HXtBOMEM
secretArio-geral

PAUttS, 27/11/2019
WWW. aiflçlilflca. te. gov. br

A vftlldade daat« âoeunento, att li^resao, £ic» ●u:)ei.to á em^rovaç&e d« sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verlflcaçAo



CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Tocantinópolis - TO, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato.

E, estando os sócios justos, assinam o presente instrumento.

Palmeiras do Tocantins - TO, 11 de novOTbro de 2019.

EMILIANO BRITO DE MORAES

Tf) CxAJ ̂  Al.

MARIA DE JESUS FRANÇA DE MORAES

CERTinCO o BBCrSTRO 2M 27/11/2019 12;S8 SOB H“ 17600129114.
PROTOCOLO: 190400374 OB 13/11/2019. CÓDIGO OB VERXnCAÇ&O:
U9054573S6. NIBE: 17600129114.
COHâTROTORA BRITO BXBBII

ERLAir SOOZA -N2LHOWEM
SIU2RSTÀRIO-SER%L
PXIPaS, 27/11/2019

WWW. BiS9>liirica. to. gov. br

A validMlo da«t« dccvanento, «« iipproaao, fica aujaito 4 coaprovaçfto da aua autaaticiãada noa xaapoctivoa portaia.
Infomando aaua raapactivoa códigos da varificaçSo
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ 17.831.102/0001-51 NIRE 17600129114

EMILIANO BRITO DE MORAIS, brasileiro, empresário, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1948, inscrito no Cadastro de

Pessoa Fisica sob o numero 283.099.793-04, portador da carteira de

identidade N° 052800542014-6 órgão expedidor SSP/MA, residente e

domiciliado na Rua Francisco Chavier, N° 313, Centro, Palmeiras do Tocantis

- TO, CEP: 77.913-000, Único Sócio da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, CONSTRUTORA BRITO EIRELI, com

sede na Rua Francsico Chavier, 313A, Centro, Palmeiras do Tocantins - CEP

77.913-000, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 17.831.102/0001-51 e registrada na

JUCETINS sob 0 NIRE 17200412625 em 26/03/2013 resolve alterar e

consolidar seu Contrato Social, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado, neste ato, o endereço da sede que

passa a ter suas atividades na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro

dos Crentes - MA, CEP: 65.978-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se também o foro, de Tocantinopolis - TO

para o foro de Balsas — MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-

se 0 Contrato Social, com a Seguinte Redação:

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ 17.831.102/0001-51

EMILIANO BRITO DE MORAIS, brasileiro, empresário, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1948, inscrito no Cadastro de

<> ●
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Pessoa Fisica sob o numero 283.099.793-04, portador da carteira de

identidade N° 052800542014-6 órgão expedidor SSP/MA, residente e

domiciliado na Rua Francisco Chavier, N° 313, Centro, Palmeiras do Tocantis

- TO, CEP: 77.913-000, Ünico Sócio da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, CONSTRUTORA BRITO EIRELI, com

sede na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,

CEP; 65.978-000, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 17.831.102/0001-51,  resolve

consolidar o Contrato Social da Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI, que passa a ser regido mediante as seguintes cláusulas:

■

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E NOME EMPRESARIAL

A Empresa gira sob o nome empresarial, CONSTRUTORA BRITO EIRELI,
com sede na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,
CEP: 65.978-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do territoho nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

Construção de edifícios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais;

Obras de terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de água,

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; Carga e descarga;

Limpeza em prédios e em domicílios; Serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; Aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes; Instalações hidráulicas,

sanitárias e de gás; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e

aeroportos; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de

transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Perfurações e

sondagens.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇAO

O prazo de duraçao é por tempo inderterminado, sendo que a empresa iniciou
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suas atividades em 03/04/2013. É garantida a continuidade da pessoa juridica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou

permanente do tituiar, podendo a empresa ser alterada para atender uma

nova situaçao.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
ií'

O capital social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais),
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, representado por uma
quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade caberá ao titular EMILIANO BRITO DE
MORAES, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto e de interesse da empresa, inclusive aquisição e
alienação de bens móveis e imóveis, aquisição de direitos de terceiros,
autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse da empresa.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se

acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

concussão

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
h- ●

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao único sócio, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇAO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que a

mesma nao participa de nenjuma outra pessoa juridica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para  o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de maio de 2022.

EMILIANO BRITO DE MORAES
Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELl consta assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

EMILIANO BRITO DE MORAES28309979304

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2022 08:58 SOB N'

20220252513.

PROTOCOLO: 220252513 DE 31/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207096585. CNPJ DA SEDE:

17831102000151. NIRE: 17600129114. COM EFEITOS DO

REGISTRO EM: 16/05/2022.

CONSTRUTORA BRITO EIRELl

JÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gov.br

ujeito à ronprovaçâo dô sua duceacicidade nos respectivos portdis,

idndo seus respectivos códigos de verificação.

A lidâde deste docutnerito* se impresso* fica
infor;
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ 17.831.102/0001-51 NIRE 21600208475

EMILIANO BRITO DE MORAES, brasileiro, empresário, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1948, inscrito no Cadastro de

Pessoa Fisica sob o numero 283.099.793-04, portador da carteira de

identidade N° 052800542014-6 órgão expedidor SSP/MA, residente e

domiciliado na Rua Francisco Chavier, N° 313, Centro, Palmeiras do Tocantis

“ TO, CEP; 77.913-000, Único Sócio da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, CONSTRUTORA BRITO EIRELI, com

sede na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,

CEP: 65.978-000, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 17.831.102/0001-51 e

registrada na JUCEMA sob o NIRE 21600208475 em 08/06/2022 resolve

alterar e consolidar seu Contrato Social, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Inclui-se uma nova atividade economica, CNAE

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rede.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o Objeto Social para Construção de

edificios obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas, Construção de

rodovias e ferrovias. Construção de obras de arte especiais obras de

terraplanagem. Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de

esgoto e construcoes correlatas atividades de limpeza urbana, Carga e

descarga, Limpeza em prédios e em domicilies. Serviço de transporte de

passageiros - locacao de automóveis com motorista aluguel de maquinas e

equipamentos para construcao sem operador. Instalações hidráulicas,

sanitarias e de gas pintura para sinalizacao em pistas rodoviárias e

aeroportos, Locacao de automóveis sem condutor, Locacao de caminhões

sem condutor, Serviços combinados para apoio a edificios, Perfurações e

sondagens.

%>■

CLÁUSULA TERCEIRA - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-

se o Contrato Social, com a Seguinte Redação:



Página 2 de 5

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ 17.831.102/0001-51

EMILIANO BRITO DE MORAES, brasileiro, empresário, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1948, inscrito no Cadastro de

Pessoa Fisica sob o numero 283.099.793-04, portador da carteira de

identidade 052800542014-6 órgão expedidor SSP/MA, residente e

domiciliado na Rua Francisco Chavier, N° 313, Centro, Palmeiras do Tocantis

- TO, CEP: 77.913-000, Único Sócio da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, CONSTRUTORA BRITO EIRELI, com

sede na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,

CEP: 65.978-000, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 17.831.102/0001-51,  resolve

consolidar o Contrato Social da Empresa individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI, que passa a ser regido mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E NOME EMPRESARIAL

A Empresa gira sob o nome empresarial, CONSTRUTORA BRITO EIRELI,
com sede na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,
CEP: 65.978-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

Construção de edificios obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas,

Construção de rodovias e ferrovias. Construção de obras de arte especiais

obras de terraplanagem. Construção de redes de abastecimento de agua,

coleta de esgoto e construcoes correlatas atividades de limpeza urbana.

Carga e descarga. Limpeza em prédios e em domicilies. Serviço de transporte

de passageiros - locacao de automóveis com motorista aluguel de maquinas e

equipamentos para construcao sem operador. Instalações hidráulicas,

sanítarias e de gas pintura para sinalizacao em pistas rodoviárias e

aeroportos, Locacao de automóveis sem condutor, Locacao de caminhões

sem condutor, Serviços combinados para apoio a edificios. Perfurações e
í
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sondagens.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇAO

O prazo de duraçao é por tempo inderterminado, sendo que a empresa iniciou

suas atividades em 03/04/2013. É garantida a continuidade da pessoa jurídica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou

permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma

nova situaçao.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 99,800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais),
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, representado por uma
quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade caberá ao titular EMILIANO BRITO DE
MORAES, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto e de interesse da empresa, inclusive aquisição e
alienação de bens móveis e imóveis, aquisição de direitos de terceiros,
autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse da empresa.

ii4-

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÁO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se

acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

concussão

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
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prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao único sócio, os lucros ou perdas apuradas.
^4'.

1*1'

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇAO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que a

mesma nao participa de nenjuma outra pessoa juridica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para  o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de outubro de 2022.

EMILIANO BRITO DE MORAES
Titular

t
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EMILIANO BRITO DE MORAES28309979304

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2022 09:1B SOB N° 20221221247.

PROTOCOLO: 221221247 DE 24/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214420740. CNPJ DA SEDE: 17831102000151.

NIRE; 21600208475. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/10/2022.

CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se iraptesso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.831.102/0001-51
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/03/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA BRITO LTDA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA UNIAO ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 ● Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA
NÚMERO COMPLEMENTO

S/N ********

município
SAO PEDRO DOS CRENTES

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

TAVARES65.978-000 MA

► I ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORABRITO.2022(gGMAILCOM
TELEFONE

(99)8104-9047

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2021

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/12/2023 às 15:14:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.831.102/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

26/03/2013

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA BRITO LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA UNIAO ME

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA
NÚMERO COMPLEMENTO

S/N

UFMUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES
CEP BAIRRO/DISTRITO

TAVARES MA65.978-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORABRiTO.2022(gGMAiL.COM

TELEFONE

(99) 8104-9047

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
à***«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL***«*»*« DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/11/2023 às 11:27:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouf:blank 1/1

/ ̂  ●



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 244673/23 Data da Certidão: 06/09/2023 16:27:46

CPF/CNPJ 17831102000151 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/10/2023 21:24:05



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 066051/23 Data da Certidão: 12/09/2023 22:46:31

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17831102000151

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/10/2023 21:29:50



Er 'PRESAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E

ARRECADAÇÃO

í V

FACIL

NSCRIÇAO MUNICIPAL
Número 1347

Nome da Empresa: CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ: 17.831.102/0001-51

Atividade Principal(CNAE):4120-4/00 - Construção de edifícios

Atividade(s) Secundárias (CNAE): 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor, 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 4212-0/00 - Construção
de obras-de-arte especiais, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 5212-5/00 - Carga e
descarga. 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, 4923-0/02
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4312-6/00 - Perfurações e
sondagens, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

Endereço: RUA PROJETADA, S/N, TAVARES

Município: Município de São Pedro dos Crentes

CEP:65978000

Local e data: Município de São Pedro dos Crentes, quarta, 08 de junho de 2022

¥

r

JONDRES DA SILVA ROCHA
Departamento de Tributos e Arrecadação

Observação

Código de Autenticidade: AIAHG5IF

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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SAO PEDRO
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Estado do Maranhao
Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certidão N°: 846/2023

Concedida a; CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ/CPF N°; 17831102000151

Endereço; RUA PROJETADA, S/N SETOR TAVARES São Pedro dos Crentes MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores e o atuai, NÃO

EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente, pelo que, expedimos a presente

Certidão com prazo, ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão emitida em 30/10/2023 as 10:34

Esta Certidão tem validade até o dia 29/12/2023

Codigo de verificação 3403058619209

Certidão emitida gratuitamente pela internet

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada pela internet com o código de verificação no endereço

http://w\AW.xtronline.com.br/saopedro

> Qualquer rasura ou emenda torna este documento inválido <



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA BRITO LTDA
CNPJ: 17.831.102/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:52:58 do dia 30/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2024.

Código de controle da certidão: B7BE.4C23.2BC1.62EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

I
Nome: CONSTRUTORA BRITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.831.102/0001-51

Certidão n°: 38597062/2023

Expedição: 01/08/2023, às 22:28:07

Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

I
r

Certifica-se que CONSTRUTORA BRITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 17.831.102/0001-51, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Cr.í *

fs



20/12/23, 13:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJfSké
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.831.102/0001-51

CONSTRUTORA BRITO EIRELI

R FRANCISCO CHAVIER 313A / CENTRO / PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO /
77913-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024

Certificação Número: 2023122007384469865570

Informação obtida em 20/12/2023 13:56:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf?cnpj=08827351000182 1/1



Documento de Arrecadação
de Receitas FederaisReceita Federal

CNPJ I  ÍRazào Social

01.577.844/0001-62 MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES
J  v

''l f Data de VencimentoPeríodo de Apuração j  (Núfviero do Documento Pagar este documento até

30/11/2023 20/12/2023 07.01.23354.2386553-2
20/12/2023

Observações

Valor Total do Documento

Darf emitido pelo Sicalc Web

Composição do Documento de Arrecadação

Código Denominação

1082 CONTR PREV DESCONTA SEGURADO-EMPREGAOO/AVULSO

01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

PA 11/2023 Vencimento 20/12/2023

Principal

900,90

TotalMulta Juros

900,90

Totais4 900,90900,90 0,00 0,00

<'±

■%

SENDA (Versão:5,1.7) Página: 1/1 20/12/2023 14:05:22

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA85800000009 7 00900385233 8 54070123354 1 23865532877 7

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
~85800000QÕ97~| | 00900385233 8 | | 54070123354T~| | 23865532877T

Pague com o PIX

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Número: 07.01.23354.2386553-2

Pagar até:

Valor:

20/12/2023

900.90
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CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 892131/2023
Emissão: 10/08/2023
Validade: 06/02/2024

Chave; 5B4BY
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas

anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

1

 Interessado(a)

Empresa: CONSTRUTORA BRITO EIRELI

CNPJ: 17.831.102/0001-51

Registro: 0005471290

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 99.600,00

Data do Capital: 16/05/2022

Faixa: 2

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBfRAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADES DE

LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; CARGA E DESCARGA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO

EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social;

Endereço Matriz; RUA PROJETADA, S/N, SETOR TAVARES. SÃO PEDRO DOS CRENTES, MA, 65978000

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 06/03/2023

Data Final; Indefinido

Registro Regional; 0000548028DDMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações I Notas  —

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE CARLOS DE CARVALHO

Registro: 1005965676

CPF: 287."'.’**-87

Data Início: 06/03/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 30/12/2025

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7. DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Sócios

Sócio: EMILIANO BRITO DE MORAIS

CPF: 283,”V"-04

Função: EMRESARIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; htlps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a cbave: 5B4BY |b4
Impresso em; 10/08/2023 às 11:11:19 por adapi, ip: 192.160.100.1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

í
Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

17.831.102/0

CONSTRUT

I
DUNS®: 90*****001-51

CONSTRUTORA BRITO LTDA

55

ORA UNIAO

Data de Vencimento do Cadastro: 15/(üA/202A

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 99.800,00

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Data de Aber

MEI: Não

26/03/2013tura da Empresa:

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCAÇÃO DE

5212-5/00 - CARGA E DESCARGA

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9;

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

65.978-000

RUA PROJETADA, S/N - TAVARES

SÃO PEDRO DOS CRENTES / Maranhão

(99) 81049047

fenixcontabilidade@bol.com.br

1  de 2Emitido em: 22/11/2023 15:43
CPF: 283.099.793-04 Nome: EMILIANO BRITO DE MORAES

\



Relatório de Credenciamento

Dados

CPF:
do Responsável Legal

283.099.793-04

EMILIANO BRITO DE MORAESNome:

Dados

CPF:
do Responsável pelo Cadastro

283.099.793-04

EMILIANO BRITO DE MORAES

antoniocoelhoemprestimos@hotmail.com

Nome:

E-mail:

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento: 0528005420146

10/06/2014

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:
Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

283.099.793-04

EMILIANO BRIT

Data de Expedição:
Estado Civil:

Não

MARIA DE J

12/04/2021

Participação Societária: 100,00%

O DE MORAES

Órgão Expedidor: SSP/TO

CPF: 523.133.523-15

ESUS FRANCA DE MORAES

Órgão Expedidor: SSP/MA15495593-0

construtorabrito.2022@gmail.comE-mail:

2 de 2Emitido em: 22/11/2023 15:43
CPF: 283.099.793-04 Nome: EMILIANO BRITO DE MORAES
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CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 883063/2023
Emissão: 31/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Cz73C
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

i'.

 Interessado(a)

Profissional: JOSE CARLOS DE CARVALHO

Registro: 1005965676

CPF: 287.'”.***-87

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 21/09/2022

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 132969

Tltulo(s)

GRADUAÇÃOm
K ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7, DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

'..
v':í

 Descrição

CERTIDÃO DÊ REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FfSICA

 Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA BRITO EIRELI

Registro: 0005471290

CNPJ: 17.831.102/0001-51

Data inicio: 06/03/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 30/12/2025

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

'<

A autenticidade desta Certidão pode ser verítrcada em: https://crea‘ma.sitac.com.br/pub1ico/» com a chave: Cz73C
impresso em: 31/03/2023 às 20:09:19 por adapt, ip: 170.82.175,10
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,  GOVERNO DO n
FÁCIL maRanhAo

■ CKTJT‘ÍNO rvO

FACIL maranmao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSTRUTORA BRITO LTDA Protocolo; MAC2303063530

NIRE: 21600208475

Nalureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE(Sede)
21600208475

Data de Ato Constitutivo

08/06/2022

início de Atividade

03/04/2013
CNPJ

17.831.102/0001-51

Endereço Completo
Rua PROJETADA. N« S/N, TAVARES - São Pedro dos Crentes/MA - CEP 65978-000

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA CARGA E DESCARGA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
domicílios SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS PINTURA PARA SINALIZACAO
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE CAMINHÕES SEM CONDUTOR

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS PERFURAÇÕES E SONDAGENS.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social

R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)

Capital integralizado
R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio
Nome

EMILIANO BRITO DE

MORAES

Término do mandato
indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participaçao no capital
R$ 99,800,00

CPF/CNPJ

283.099.793-04

Dados do Administrador

Nome

EMILIANO BRITO DE MORAES

Término do mandato

Indeterminado
CPF

283.099.793-04

Situaçao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data

26/04/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO
Número

20230476295

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:02:01 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QREFGJG3,

MÂC2303Ó63 30

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

i-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, n® 102, Centro, CEP: 65.978-000

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO

Assunto; Aditivo de Prorrogação

Contrato: n® 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n° 010/2023 e Processo Administrativo
048/2023.

Contratada: CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma das
escolas municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante

a empresa CONSTRUTORAdenominada simplesmente CONTRATANTE, convoca

BRITO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

17.831.102/0001-51, sediada na Rua Projetada, S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes -

MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o
n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do 1°
aditivo do Contrato n' 189/2023-CPL - Pregão Eletrônico n® 010/2023 e Processo

l

Administrativo 048/2023.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de dezembro de 2023.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ:01.577.R44/0001-62
Av. Canaà, n“ 102. Centro, CEP: 65.978-000

fr 1" TERMO ADITIVO - CONTRATO N" 189/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N** 189/2023
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO
PEDRO DOS CRENTES E A EMPRESA CONSTRUTORA
BRITO EIRELI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

ME, QUE TEM POR OBJETO A

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n"
01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102, Centro, São
Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROMULO COSTA
ARRUDA, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2
SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, residente e domiciliado nesta cidade, denominado
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI  - ME, sediada na rua Projetada,
S/N, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes — MA, inscrita no CNPJ: 17.831.102/0001-51, neste ato
representada pelo Sr. EMILIANO BRITO DE MORAES, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n" 052800542014-6 SSP/MA e CPF: 283.099.793-04, doravante denominado de
CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROFISSIONAL PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA, considerando os art. 57, II da Lei Federal n” 8.666 de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas c condições a seguir:

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
contrato n“ 189/2023, sujcitando-sc as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, c às seguintes cláusulas:.i£c'i
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVOfí

lí
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 01 de
janeiro de 2024 ate 30 dc junho de 2024.

V 3T

W
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é de RS 147.050,00 (cento e quarenta e sete mil e cinquenta reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

3.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercido da vigente Lei Orçamentária Anual:

12- FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaà, n“ 102. Centro, CEP: 65.978-000

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTIL\TANTE, na Lei Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no Processo
Administrativo do presente termo, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n®
8.666/93, bem como na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste
Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua
assinatura, com indicação da modalidade de licitação c de seu número de referência.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 dc dezembro de 2023.
ROMULO COSTAAssinado de forma

ARRUDA;028230
COSTA

ARRUDA: 0282306536965369

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

EMILIANO BRITO DE MORAES
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:CPF: a
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39.946.481/0001-68. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 30 de Junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n^ 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR; R$ 238.020,00 (duzentos e trinta e oito
mil e vinte reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n^
26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de Junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. II da Lei Federai n«i 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 117.000,00 (cento e
dezessete mil reais) a ser pago em 06 (seis) parceias mensais e
iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

extrato de ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1» Termo
Aditivo ao contrato 189/2023, firmado em 12 de Junho de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
17.831.102/0001-51. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de Junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei Federal n» 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR: R$ 147.050,00 (cento e quarenta e sete
mll e cinquenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro
2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 5» Termo

Aditivo ao contrato 156/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO,  E SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nO 13.500,739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 30 de
junho de 2024, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federai n°
8.666 de 21 de Junho de 1993. VALOR DE; R$ 409.242,52
(quatrocentos e nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e dois centavos), a ser pago em 06 (seis) parcelas
mensais e iguais de R$ 68.207,08 (sessenta e oito mil e duzentos
e sete reais e oito centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de

.^.dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1» Termo
Aditivo ao contrato 282/2023, firmado em 13 de novembro de 2023,

entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o
nO 01.577.844/0001-62 e a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA ●

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
43.503.752/0001-88. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de Junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n^ 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR: R$ 30.720,00 (trinta mil e setecentos e
vinte reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo

Aditivo ao contrato 188/2023, firmado em 07 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA - DEMAIS, pessoa Jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ no 17.327.207/0001-78. OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro
a 31 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei

Federal nO 8.666 de 21 de Junho de 1993. VALOR TOTAL DE; R$
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais e iguais de R$ 7.000,00 (sete mil reais). São Pedro
dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao l^ Termo

Aditivo ao contrato 184/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01,577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
no 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n» 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR; R$ 11.790,00 (onze mil e setecentos e
noventa reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao 4^ Termo

Aditivo ao contrato 101/2021, firmado em 12 de abril de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA ● ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n^
17.422.433/0001-38. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 31 de dezembro de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei Federal n^ 8.666 de 21 de

junho de 1993; VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil
reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais  e iguais de R$
2.400,00 (dois mll e quatrocentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao l® Termo

Aditivo ao contrato 185/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
no 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 57, II da Lei Federal n^ 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR: R$ 17.745,00 (dezessete mll  e setecentos
e quarenta e cinco reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 29 de
dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao l® Termo

Aditivo ao contrato 280/2023, firmado em 27 de outubro de 2023, entre

a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO,  E SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurfdíca de direito privado,
inscrita no CNPJ nfi 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de
Junho de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n«
8.666 de 21 de Junho de 1993. VALOR DE: R$ 572.408,83
(quinhentos e setenta e dois mil e quatrocentos e oito reais e
oitenta e três centavos), São Pedro dos Crentes - MA, 29 de
dezembro 2023, Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao l^ Termo
Aditivo ao contrato 186/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n® 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art, 57, 11 da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

Junho de 1993. VALOR; R$ 4.815,00 (quatro mil e oitocentos e
quinze reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal,EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 235/2023, firmado em 12 de Junho de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES
LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 187/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
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